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Iturama/MG, 15 de Junho de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor 
ADEBALDO BORGES DE FREITAS 
Presidente da  Camara  Municipal 
ITURAIVIA/ MG  
REF.  INDICAÇÃO N° CM 80/2020  

0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, 
apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de reiterar a 
indicação n° CM 221/2019 a implantação de faixas refletivas em todas placas 
de transito impedido da administração municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A uma grande necessidade de melhoraimos a sinalização e 
a visualização das placas de transito impedido utilizadas pela administração 
municipal; que estas placas, além de estarem danificadas, oferecem sérios 
riscos de acidentes a condutores de veículos, pois, além de não ter a sinalização 
adequada, não possuem faixas refletivas, o que dificulta muito sua visibilidade 

no entardecer e no período noturno. 
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